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Os 5 princípios da Administração Pública

LEGALIDADE

o cumprimento da lei

IMPESSOALIDADE

o tratamento igualitário

MORALIDADE

seguindo os princípios 
éƟcos estabelecidos por lei

PUBLICIDADE

a prestação de contas à 
população

EFICIÊNCIA

a boa gestão dos recursos e 
serviços públicos

Constituição Federal de 1988, artigo 37



Atribuições do Gestor
“A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência (…).”

5 6
Planejar

Organizar

Dirigir

Controlar

Constituição Federal de 1988, artigo 37



Ciclo PDCA

5 6

Planejar

Antes de se executar o processo é preciso 
planejar as atividades, definir a meta e os 
métodos

Implementar/executar

Agir

Verificar

É a execução das tarefas de acordo com o que 
foi estipulado no plano, inclui também a coleta de 
dados para o controle do processo.

É a fase de monitoramento, medição e avaliação. 
Os resultados da execução são comparados ao 
planejamento e os problemas são registrados.

Fase em que se apontam soluções para os 
problemas encontrados.



Plano Estratégico 
Institucional

(PEI)

Plano de Desenvolvimento
Institucional

(PDI) e
Projeto Pedagógico 
Institucional (PPI)

Relatório de Gestão
(RG)

Instrumentos para a Gestão Estratégica





Resolução CD-31, de 25 de outubro de 2022 





Cadeia de Valor do PEI 2023-2032 do CEFET-MG

ANEXO DA RESOLUÇÃO CGOV/CEFET-MG No 10, DE 26 DE JUNHO DE 2024





Política de Governança Plano de Integridade Plano de Dados 
Abertos

(PDA)

Instrumentos para a Gestão Estratégica
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